
te cauta SRuniáraf e clintuatanta 
Estado do Paraná 

Decreto N.d 066 
Cede por prazo determinado, área de 

terras no Porto Figueira, dando ou-

tras providencias. 

.0 .PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, considerando disposições da Lei 

Municipal n9054/72, de 30.12.72, e considerando os despachos exara 

dos no requerimento protocolado sob n91104/79, de 15/03.79, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cedido ao Senhor ClOvis Bruno, o im6 

vel denominado data 08, da quadra 01, do Loteamento denominado: Por-

to Figueira, deste Município, pelo prazo de 20 (vinte) anos, destina 

do ã construção de casa com abrigo para embarcações de esporte e la-

zer; 

Art. 29. - Decorrido o prazo disposto no artigo ante 

dor, o objeto da presente cessão retornara ao domínio da Municipali 

lade, não cabendo ao cessionãrio direitos a reclamaões ou indeniza- 

Art. 39 - Este Decreto entrar ã em vigor na data de' 

ma publicaçao revogadas as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta- 

o do Paraná, aos 16 dias do 	de março de 1979. 
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